ACTA DA REUNIAO DO JURI-N.° 1

Aos treze dias do més de abril de dois mil e vinte e dois, pelas 16:00 horas, reuniu, no edificio do Municipio
de Caminha sito no Largo Calouste Gulbenkian, em Caminha, o jiri do procedimento para o recrutamento
e seleg3o de um Estagiario Profissional para a Licenciatura em Educagéo Social Gerontolégica, no &mbito
do Programa de Estagios Profissionais para a Administrag&o Local (PEPAL), estando presentes os
seguintes membros do jiri do procedimento para o recrutamento e selegdo:
Presidente, Angelina Esteves, Chefe da DECASTD (Divis&o de Educagao, Cultura, Agéo Social, Turismo
e Desporto);
1.° Vogal Efetivo: Rita Braga Carrasqueira, substituto do presidente nas suas faltas e impedimentos, e~
Por auséncia do 2.° vogal efetivo, a suplente: Angelina Cunha, Chefe da DAES (Divis&io Ambiente,
Economia e Servigos).
A reunigo teve como objetivo proceder a fixagéo dos métodos de selegdo.

Assim, o Juri deliberou, por unanimidade, estabelecer os seguintes métodos de seleggio: Avaliagéo
Curricular (AC) e Entrevista Individual (E).
A Avaliagsio Curicular (AC) sers expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas e resultara da média aritmética simples das classificagdes obtidas na avaliagéo dos fatores
dispostos no n.° 1 do artigo 7.° da Portaria n.° 114/2019, de 15 de abril:

e Habilitagbes Académicas - HA;

o Classificago final obtida - CO;

¢ Formag#o Profissional - FP;

e Experiéncia Profigsional — EP.

E de acordo com a seguinte formula:
AC=(HA +CO +FP + EP) /4

Em que:

a) Habilitagiio Académica (HA):
Habilitagdes Académicas de grau exigido & candidatura {licenciatura) — 15 valores;
Mestrado em estreita relagéo com a area de estagio a que se candidata - 18 valores;

Doutoramento em estreita relagéio com a drea de estagio a que se candidata - 20 valores,-—————-—---
b) Classificagdo final obtida (CO):
Seré considerada a classificacéo final obtida na licenciatura que habilita o candidato para o estagio.—--—
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Formagéo Profissional (FP):
Apenas sera considerada a formagéo profissional que respeite as areas de formag#io e aperfeicoamento
profissional em estreita relagéio com a area de estagio. Este pardmetro sera avaliado até ao maximo de

20 valores, da seguinte forma:

- Formagéo Profissional Valoragéo
Sem agdes de formago frequentadas ou ndo relacionadas com a area. 5 Valores
Participag&o em agfes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, que 0 Valores_“
totalizem até 20 horas.

Participagéo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, que 12 Valores
totalizem entre 21 horas e 40 horas.

Participagdo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, que 14 Valores
totalizem entre 41 horas e 60 horas.

Participagéo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, que 16 Valores
totalizem entre 61 horas e 80 horas.

Participagéo em agBes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, que 20 Valores
totalizem mais de 80 horas.

Apenas s&o consideradas agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente
o namero de horas ou de dias de duragfo da ag&o. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o
nimero de horas de duragéio da agéo, considerar-se-a que cada dia de formag8o é equivalente a seis

horas e cada semana a cinco dias.

c¢) Experiéncia Profissional (EP):
Pretende-se determinar a qualificagdo dos candidatos para os estagios em causa, ou seja, o0 grau de
adequagdo entre as fungbes/atividades ja exercidas pelo candidato e a area do estagio. Apenas sera
contabilizado como tempo de experiéncia profissional o correspondente ao desenvolvimento em fungdes

inerentes 4 &rea de estégio, que se encontre devidamente comprovado:

¢ Sem experiéncia — 10 valores;

e Experiéncia inferior a 1 ano — 14 valores;

e Experiéncia igual a 1 ano e inferior a 2 anos — 16 valores;

e Experiéncia superior a 2 anos - 20 valores.
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A Entrevista Individual (El) visa avaliar, de forma objetiva e sistemética, a experiéncia profissional e
aspetos comportamentais evidenciados durante a interaglio estabelecida entre o entrevistador e o
entrevistado. Para o efeito seré elaborado um guisio de entrevista composto por um conjunto de questbes
diretamente relacionado com o perfil de competéncias previamente definido, designadamente;---—m-e-—-

o Experiéncia profissional e capacidade de comunicagso;

* Motivagéo e interesse profissional;

* Relacionamento interpessoal e capacidade de trabalho em equipa;

e Responsabilidade e espirito critico;
Ao guigo da entrevista seré associada uma grelha de avaliag&o individual que traduz a presenca ou
auséncia dos comportamentos e competéncias em analise. Cada uma delas ser4 avaliada segundo os
niveis classificativos: Elevado (20), Bom (16), Suficiente (12), Insuficiente (8) e Reduzido (4). A
classificago final da El resultar4 da média aritmética simples das classificagdes obtidas pelo candidato

para cada um dos parémetros e serd expressa numa escala de 0 a 20 valores.

A Classificag&o Final (CF) ser4 expressa de acordo com a seguinte formula:
CF = AC.{50%) + EI (50%)
Nos termos do disposto no n.° 6 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 166/2014, de 6 de novembro, alterado e
republicado pelo Decreto-Lei n.° 46/2019 de 10 de abril, em situagbes de igualdade na lista de
ordenamento final entre dois ou mais candidatos, t&m preferéncia os candidatos que residam no concelho

de Caminha.
E excluido do procedimento de avaliagao o candidato que tenha obtido uma valorago inferior a 9,5

valores em qualquer um dos métodos de selecéo.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que

sera assinada por todos os membros da comiss&o de recrutamento.
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